
2. A Dongguan Nanzha Leco Stationery Mfg. Co. Ltd é condenada 
a suportar, além das suas próprias despesas, as efectuadas pelo 
Conselho da União Europeia e pela IML Industria Meccanica 
Lombarda Srl. 

3. A Comissão Europeia suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 37, de 13.02.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 27 de 
Outubro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Wojewódzki Sąd Administracyjny w Poznaniu — 
República da Polónia) — Inter-Mark Group Sp. z o.o., Sp. 

komandytowa/Minister Finansów 

(Processo C-530/09) ( 1 ) 

(«IVA — Directiva 2006/112/CE — Artigos 52. o , alínea a), e 
56. o , n. o 1, alíneas b) e g) — Lugar das operações tributáveis 
— Nexo fiscal — Concepção, locação e montagem de stands 

de feira») 

(2011/C 370/15) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Wojewódzki Sąd Administracyjny w Poznaniu 

Partes no processo principal 

Recorrente: Inter-Mark Group Sp. z o.o., Sp. komandytowa 

Recorrido: Minister Finansów 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Wojewódzki Sąd Administra
cyjny — Interpretação dos artigos 52. o , alínea a), e 56. o , n. o 1, 
alínea b), da Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de 
Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado (JO L 347, p. 1) — Determinação 
do lugar de conexão para efeitos fiscais — Qualificação de uma 
determinada actividade comercial de prestação de serviços aces
sória de actividades culturais, artísticas, desportivas, científicas, 
docentes, recreativas ou similares ou de prestação de publicidade 
— Aluguer de stands de feira a expositores 

Dispositivo 

A Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 
2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescen
tado, deve ser interpretada no sentido de que uma prestação de serviços 
que consiste em conceber, disponibilizar temporariamente e, eventual

mente, transportar e montar stands de feiras ou de exposições para 
clientes que apresentam os seus produtos ou serviços em feiras e 
exposições pode ser abrangida pelo âmbito: 

— do artigo 56. o , n. o 1, alínea b), dessa directiva, quando esse stand 
é concebido ou utilizado para fins publicitários; 

— do artigo 52. o , alínea a), dessa directiva, quando esse stand é 
concebido e disponibilizado para uma feira ou uma determinada 
exposição de carácter cultural, artístico, desportivo, científico, do
cente, recreativo ou similar, ou corresponde a um modelo cuja 
forma, dimensão, composição material ou aspecto visual foram 
definidos pelo organizador de uma feira ou de uma determinada 
exposição; 

— do artigo 56. o , n. o 1, alínea g), dessa directiva, quando a dispo
nibilização temporária, contra pagamento, dos elementos materiais 
constitutivos desse stand constitui o elemento determinante dessa 
prestação. 

( 1 ) JO C 63, de 13.3.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 27 de 
Outubro de 2011 — República da Áustria/Scheucher — 
Fleisch GmbH, Tauernfleisch Vertriebs GesmbH, Wech- 
-Kärntner Truthahnverarbeitung GmbH, Wech-Geflügel 

GmbH, Johann Zsifkovics, Comissão Europeia 

(Processo C-47/10 P) ( 1 ) 

[«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado 
— Artigos 87. o CE e 88. o , n. os 2 e 3, CE — Regulamento (CE) 
n. o 659/1999 — Decisão de não levantar objecções — Re
curso de anulação — Pressupostos de admissibilidade — Fun
damentos de anulação invocáveis — Conceito de “parte inte
ressada” — Fundamentação dos acórdãos — Ónus da prova 
— Medidas de organização do processo no Tribunal Geral — 
Artigos 64. o e 81. o do Regulamento de Processo do Tribunal 

Geral»] 

(2011/C 370/16) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: República da Áustria (representantes: E. Riedl, agente, 
M. Núñez-Müller, J. Dammann, Rechtsanwälte) 

Outras partes no processo: Scheucher — Fleisch GmbH, Tauern
fleisch Vertriebs GesmbH, Wech-Kärntner Truthahnverarbeitung 
GmbH, Wech-Geflügel GmbH, Johann Zsifkovics (representan
tes: J. Hofer e T. Humer, Rechtsanwälte), Comissão Europeia 
(representantes: V. Kreuschitz e A. Stobiecka-Kuik, agentes)
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Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Sexta Secção) de 18 de Novembro de 2009, Scheucher — 
Fleisch e o./Comissão (T-375/04), pelo qual o Tribunal de Pri
meira Instância anulou a decisão C(2004) 2037 final da Comis
são, de 30 de Junho de 2004, relativa aos auxílios de Estado 
NN 34A/2000 que dizem respeito aos programas de qualidade 
e aos rótulos «AMA-Biozeichen» e «AMA-Gütesiegel» na Áustria 
(JO 2005, C 105, p. 30) — Interpretação errada do conceito 
«que lhe diga directa e individualmente respeito», constante do 
artigo 263. o , quarto parágrafo, TFUE — Violação do artigo 
108. o , n. o 2, TFUE na medida em que o Tribunal de Primeira 
Instância concluiu que a Comissão estava obrigada a dar início 
ao procedimento previsto na referida disposição — Violação das 
regras relativas à repartição do ónus da prova — Fundamenta
ção insuficiente do acórdão recorrido — Falta de medidas de 
instrução necessárias 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso principal e ao recurso subordi
nado. 

2. A República da Áustria é condenada nas despesas. 

3. A Comissão Europeia suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 80, de 27.3.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) 
de 27 de Outubro de 2011 (pedido de decisão 
prejudicial do Bundesfinanzhof — Alemanha) — Finanzamt 

Essen-NordOst/GFKL Financial Services AG 

(Processo C-93/10) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Artigos 2. o , ponto 1, e 4. o — Âm
bito de aplicação — Conceito de “prestação de serviços a título 
oneroso” e de “actividade económica” — Venda de créditos de 
cobrança duvidosa — Preço de venda inferior ao valor nomi
nal desses créditos — Assunção pelo adquirente das operações 
de cobrança dos referidos créditos e do risco de incumprimento 

dos devedores») 

(2011/C 370/17) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Finanzamt Essen-NordOst 

Recorrida: GFKL Financial Services AG 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta
ção dos artigos 2. o , n. o 1, 4. o , 11. o , A, alínea a), e 13. o , B, alínea 
d), n. os 2 e 3, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 
17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume 

de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 
09 F1 p. 54) — Conceitos de prestações de serviços a título 
oneroso e de actividade económica — Cessão financeira («fac
toring») — Aquisição de créditos de risco a um preço calculado 
em função da probabilidade de incumprimento pelos devedores 
— Assunção, pelo cessionário, da cobrança dos créditos e do 
risco de incumprimento 

Dispositivo 

Os artigos 2. o , ponto 1, e 4. o da Sexta Directiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme, devem ser interpretados no 
sentido de que um operador que adquire, por sua conta e risco, créditos 
duvidosos, a um preço inferior ao seu valor nominal, não efectua uma 
prestação de serviços a título oneroso, na acepção do dito artigo 2. o , 
ponto 1, e não exerce uma actividade económica abrangida pelo âm
bito de aplicação desta directiva, quando a diferença entre o valor 
nominal dos referidos créditos e o seu preço de aquisição reflecte o 
valor económico efectivo dos créditos em causa no momento da sua 
cessão. 

( 1 ) JO C 134, de 22.5.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 25 de 
Outubro de 2011 — Solvay SA/Comissão Europeia 

(Processo C-109/10 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Concorrência — 
Mercado do sódio na Comunidade — Abuso de posição 
dominante — Violação dos direitos de defesa — Acesso ao 

processo — Audição da empresa») 

(2011/C 370/18) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Solvay SA (representantes: P. Foriers, F. Louis, 
R. Jafferali e A. Vallery, avocats) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: 
J. Currall, F. Castillo de la Torre, agentes, N. Coutrelis, avocate) 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (Sexta Secção) de 17 de 
Dezembro de 2009, Solvay/Comissão (T-57/01), pelo qual o 
Tribunal negou provimento ao recurso da recorrente destinado 
à anulação da Decisão 2003/6/CE da Comissão, de 13 de De
zembro de 2000, relativa a um processo de aplicação do artigo 
82. o [CE] — Concorrência — Mercado do carbonato de sódio 
na Comunidade (com excepção do Reino Unido e da Irlanda) — 
Abuso de posição dominante — Violação do direito a ser jul
gado num prazo razoável — Violação dos direitos de defesa — 
Definição prévia errada do mercado geograficamente pertinente 
— Falta de fundamentação — Circunstâncias excepcionais que 
demonstram a inexistência de posição dominante
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